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— Loi Chi San — cessa, automaticamente, a sua comissão 
de serviço para o exercício do cargo de chefe do Departamento 
de Assuntos Genéricos destes Serviços, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), a 1 de 
Fevereiro de 2023, data em que inicia o exercício do cargo de 
subdirector destes Serviços.

— Lok Sin Nga — cessa, automaticamente, o contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo para o exercício de 
funções de assistente técnica administrativa especialista, 3.º 
escalão, destes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
em vigor, a 1 de Fevereiro de 2023, por motivo da sua nomea-
ção, em comissão de serviço, para o cargo de chefe da Divisão 
de Gestão de Instalações destes Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 19 de Janeiro de 2023. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 18 de Novembro de 2022:

Chio Ka Meng e Chan Wai Hon — nomeados, em comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como adjuntos-técnicos 
especialistas principais, 1.º escalão, índice 450, do Gabinete 
do Secretário para a Administração e Justiça, nos termos 
da alínea 6) do n.º 1 e dos n.os 3 e 4 do artigo 10.º, dos n.os 1, 
2 e 5 do artigo 18.º, bem como dos n.os 10, 11 e 12 do artigo 
19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, em vigor, a partir de 1 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 
aos 13 de Janeiro de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 9/2023

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, para o corren-
te ano económico, um fundo permanente de $ 791 800,00 (se-
tecentas e noventa e uma mil e oitocentas patacas), constituído 
nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento 
Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enqua-
dramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços para os Assuntos da 
Sede do Governo um fundo permanente de $ 791 800,00 (sete-
centas e noventa e uma mil e oitocentas patacas), para ser geri-
do por uma comissão administrativa composta pelos seguintes 
membros:

Presidente: Lao Kuan Lai da Luz, directora dos Serviços e, 
nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Che Pui Man, chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro;

Vogal: Kuok Sok Wa, chefe da Divisão de Gestão Financeira.

Vogal suplente: Lu Rui Lin, adjunto-técnico especialista;

Vogal suplente: Lei Im Wa, adjunta-técnica de 1.ª classe.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2023.

16 de Janeiro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 10/2023

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, 
para o corrente ano económico, um fundo permanente de 
$ 601 600,00 (seiscentas e uma mil e seiscentas patacas), cons-
tituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de 
enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e 
Desenvolvimento Regional um fundo permanente de $ 601 600,00 
(seiscentas e uma mil e seiscentas patacas), para ser gerido por 
uma comissão administrativa composta pelos seguintes 
membros:

Presidente: Ung Hoi Ian, subdirector dos Serviços.




